
&'

k

Resolução N° 183/02
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A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, constituída através da Portaria no 185-P de
24/08/93.

Resolve:

Artiga Io - Aprovar "ad referendum" a CIB o encaminhamento da Planilha, contendo os
Municípios e equipes com as irregularidades graves já corrigidas como nodisposto a seguir:

Municípios PSF SAÚDE BUCAL
Código
IBGE

Nome N° de ESF N°de

ACS

Módulo! Módulo II

N°de

Equipes
N°de

Equipes
3200706 Atílio Vivacqua 03 18 01
3200904 Barra de São

Francisco

01 84

3202454 Ibatiba 04 43
3203700 Muniz Freire 05 47

3204252 Ponto Beto 03 18

3204302 Presidente

Kennedy
03 24

3204500 Santa Leopoldina 04 28

3204609 Santa Teresa 03 50

3205101 Viana 05 129
3200359 Alto Rio Novo 03 18 01
3202553

3201506

Ibitirama 04 23 02

Colatirta 05 195

3201605 Conceição da Barra 07 52 03
3203205 Linhares 08 206

3205309 Vrtória 40 293

3205010 Sooretama 05 39 02
3202900 ttarana 03 29 01
3203601 Mucuriá 03 16 01
3204351 Rio Bananal 05 38
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Da Saúda do Etpírito Santo da Saúda

3201159 Brejetuba 04 32 02

3204005 Panças 07 48 04

3202652 Irupi 0 26

3200607 Aracruz 15 156 09

Artigo 2° - Declaramos que os Municípios relacionados apresentaram os documentos necessários à
comprovação da regularização da situação das equipes de Saúde da Família / Saúde Bucal do PSF,
atendendo ao estabelecido na Portaria GM / MS N° 2.167, de 21 de novembro de 2001.

Artiga 3o- A Secretaria de Estado da Saúde através da Coordenação Estadual do PACS/PSF,
realizou supervisão técnica no Município de Ibatiba em agosto de 2002, constatando que o
município não desempenha as atividades preconizadas pelo Ministério da Saúde para o programa.
No entanto,o mesmo encaminhoutodaa documentação conformea Portaria.

Vitória, 11 de novembro de 2002
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JOSÉ CARDOSO

Presidente davComissão Intergestores Bipartite
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